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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 213t00-19

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Hevi Embalagens da Amazônia Ltda,

ENDEREÇo pARa connsspoxoÊNcrA: Av. Tefé, no 500, Bloco L, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.996.299/0001-62 lNscruÇÀof,sr,r,ou,q.L: 06.300.368-6

Foxr: (92) 99337-0904 Frx: (92) 2'126-131311300

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0904 PRocESso Ne: 0217197 N2

ArrvrDADE: lndústria de Papel e Papeláo

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Tefé, no 500, Bloco L, Japiim, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de papelâo.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon: Pequeno Ponru:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇn: 02 Axos.

AlEç&:
. Esta licença é compostr de I I r€slriçõcs e/ou cotrdiçôes constatrtes oo verso, cujo não

cümprimeDto/atendimento sujeit8rá a sür itrvalidâçâo e/ou es penalidades previstâs em normas.
. Esta licetrçr nro comprova nem substitui o docüme[to de propricdrdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Est, licença devc permânecer na locrlizâçâo ds rtividtd€ e expostr dc forma visível (frente c verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE YALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'213/OO-19

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do pstado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLeí n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0217t97N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coletâ e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Realizar monitoramento bimestral dos efluentes final do Sistema de Tratamento de rejeitos

hidrosanitários, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras
serem coletadas no ponto de descarte {inal, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos totais,
sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos voláteis, sólidos íixos,
nitrâtos, nitritos, sulfetos, nitrogênio orgânico tot.al, fosfato e coliformes têrmotolerânt$, devendo
ser encamiúado semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada,
com assinatua do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de concentrações
dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA Ír'430/2011
que dispõe sobre as condições de paúões de lançamento de efluentes, complementa e altera a

Resolução n'357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
9. Realizar monitoramento bimestrâl dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Efluentes

Industrial - ETDI, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras
serem coletadas na saída do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, condutividade elétrica, DQO, óleos e grâxâs minerais,
alcalinidâde, zinco totâI, cromo (hexavalente, trivalente), fosfato, ferro dissolvido, série de sólidos
(totais, dissolvidos, sedimentáveis, fixos e totâis), devendo ser encamiúado semestralmente a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável
pela análise devidamente registrado no Conselho pertinente. Havendo alterações nos valores
estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar Íelatório conclusivo com as medidas

tomadas para correção.
10. Mânter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
1[. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação Íinal dos resíduos gerados pela atividade, inclusive dos lodos

oriundos da ETE e ETDI, os quais deverão estar em pasta e em ordem cronológica.


